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A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO 

ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 56, I, do Regimento Interno 

Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n. 357, de 5 de maio de 

2015, e tendo em vista as disposições da Portaria PR/GO nº 67, de 20 de abril de 2015, que 

regulamenta a designação de Procurador-Coordenador nas Procuradorias da República nos 

Municípios de Goiás, define as atribuições e dá outras providências, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o Procurador da República SÉRGIO DE ALMEIDA CIPRIANO 

para exercer a função de Procurador-Coordenador da Procuradoria da República no Município de 

Rio Verde/Jataí, de 1/1/23 a 21/5/23. 

Art. 2º. Designar o Procurador da República EVERTON PEREIRA AGUIAR 

ARAÚJO para exercer a função de Procurador-Coordenador da Procuradoria da República no 

Município de Rio Verde/Jataí, de 6/6/2023 a 31/12/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

 

 

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 jun. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 22. 
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